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e ao Adolescente NPJ – MOCA Cidade Tiradentes, representada 
pelo Sr. Vagner Damião Alves Machado, situada à Rua Tujumirim 
,179 Jd. Helena , CEP 08081-180 , CNPJ nº 73.386.070/0001-01, 
doravante denominada DOADORA, ajustam com fundamento 
no artigo 13 do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO-
nos termos a seguir exposto:

02 NOTEBOOK BOOK NP550XDA-KF2BR IE 8GB 256G 
CINZA CHUMBO NA - NF Nº 970270

01 MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L3210 PRETO 
NA – NF 970270

01 PROJETOR EPSON POWERLITE E20 XGA HDMI 
BRANCO NA – NF 185767

01 SMARTPHONE XIAOMI REDMI 9 4 GB/64 CINZA 
NA – NF 91572

01 SMART TV LED 32” SAMSUNGLHG2BETBLGGXZD 
– NF 000558750

São Paulo, 31 de Março de 2022.
Marcio Augusto dos Santos

PROCESSO DE CELEBRAÇÃO 
6024.2022/0001338-2

TERMO DE DOAÇÃO
Aos vinte e cinco dia do mês de Março do ano de 2022, na 

Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes – SAS-CT, 
sito a Avenida Nascer do Sol, 529 – Cidade Tiradentes – São 
Paulo – SP, representada pela Sr Marcio Augusto dos Santos, 
Supervisor , doravante denominada DONATÁRIA, e a Orga-
nização da Sociedade Civil –Centro Comunitário Beneficente 
Conjunto Habitacional Castro Alves e Adjacentes – CCA CEBE-
CH CASTRO ALVES , representada pelo Sra. Tatiana Silva dos 
Reis, situada à Rua Sara Kubitschek, 221, CEP 08474-000 , CNPJ 
nº 04.003.965/0001-99, doravante denominada DOADORA, 
ajustam com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº 
53.484/2012, a DOAÇÃOnos termos a seguir exposto:

05- VENTILADORES de parede 50 CM VENTISOL TUR-
BO BIV 6 STEEL CH HH PREM 5319

São Paulo, 25 de Março de 2022.
Marcio Augusto dos Santos

DESPACHO SAS BUTANTÃ – SMADS/SAS 
BUTANTÃ

6024.2022/0003746-0 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA 
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS-ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL – OSC LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS 
DE SÃO PAULO - ANEXO III DA PORTARIA SMADS Nº 42, ALTE-
RADO PELA PORTARIA DE SMADS 42 DE 25 DE JULHO DE 2017.

Aos onze dias do mês de Maio do ano de 2022, na Super-
visão de Assistência Social- SASBT, sito à Av. Junta Mizumoto, 
591, representada pela SRA. JOSILENE SOUSA DO ROSARIO, 
doravante denominada DONATÁRIA, e a Organização Social 
Liga das Senhoras Católicas DE São Paulo – CEDESP LIGA SO-
LIDARIA, representada pelo(a)Sr(a) Marlene Ferreira da Rocha, 
Situada a rua AV ENG Heitor Antonio heiras Garcia,5985 CEP: 
05564-200, CNPJ: 60.597.044/0001-72 Doravante denominada 
DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto 
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: a DOADORA entrega a DONATÁRIA, 
sem qualquer ônus ou encargos para esta última os bens doa-
dos, discriminado a seguir:

07 – Armário alto fechado com 02 portas – Valor unitário 
= 646,00

10 – Estante 4 planos 900x500x1900MM c/ Prat - - Valor 
unitário = 1.516,92

CLÁSULA SEGUNDA – A DONATÁRIA se compromete a 
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal, 
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. E para constar, eu JOSILENE SOUSA DO 
ROSARIO R.F: 651.840.1, digitei o presente termo em três (03) 
vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, 
na presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato 
do presente ato oficial do recebimento da doação.

São Paulo, 11 de Maio de 2022.

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE M’ 
BOI MIRIM

6024 2022 0003551-3 - TERMO DE DOAÇÃO PARA INCOR-
PORAÇÃO DE BENS AO ACERVO DA PMSP/SMADS- DOADORA: 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS E TERCEIRA IDADE ESPERANÇA DO 
JARDIM MONTE AZUL

Aos 06 dias do mês de maio do ano de 2022, na 
Supervisão de Assistência Social M Boi Mirim. – SAS/
MB, sito à Rua Manoel Vieira Sarmento, 26 Chacara San-
tana representada pela Sra.Luciane de Cassia de Faria, 
doravante denominada DONATÁRIA, e a Organização da 
Sociedade Civil – OSC Associação Amigos e Terceira Idade 
Esperança do Jardim Monte Azul , representada pelo Sr 
Ricardo Santos da Silva, situada à Rua: Álvaro Adorno, 
16 – CEP: 05836-120 – Jd. Monte Azul - São Paulo – SP, 
CNPJ nº 03.542.664/0001-70 doravante denominada DOA-
DORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto 
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir 
expostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à DONA-
TÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, 
os bens doados, discriminados a seguir:

1(um) – NOTEBOOK ASUS INTEL CELERON-N4020 – Va-
lor unitário R$ 1.944,56

1(um) – LIQUIDIFICADOR 04L 110V ALTA ROTAÇÃO – 
Valor unitário R$ 396,44

1(uma) – LIXEIRA DE RUA MODELO TELA MOEDA DU-
PLA 100CM COM TAMPA-Valor unitário R$ 461,88

CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete 
a incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo 
municipal, recebido por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, e para constar, eu 
Elaine Maria Grangeiro Almeida RF.: 788.654.3, digitei o 
presente termo em três (03) vias de igual teor, que segue 
firmado, pelas partes interessadas, na presença de duas 
testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de rece-
bimento da doação.

São Paulo, 12 de maio de 2022.
Luciane de Cassia de Faria
Supervisora- SAS/MB

DESPACHO SAS FREGUESIA/BRASILANDIA – 
SAS FB

6024.2021/0003202-4 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA 
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS – CIRCULO 
SOCIAL SÃO CAMILO – CCA Nossa Senhora do Ó . TERMO DE 
DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 42, Alterado pela 
Portaria SMADS 42 de 25 de julho de 2017. Aos vinte e dois 
dias do mês de março de dois mil e vinte e um, na Supervisão 
de Assistência Social Freguesia/Brasilandia – SAS FB, sito à 
Av. Itaberaba, 924 – Freguesia do Ó–, representado pelo Sra. 
Elisangela Jagoschitz, doravante denominada DONATÁRIA, e a 
Organização da Sociedade Civil/OSC CIRCULO SOCIAL SÃO CA-
MILO –, representada pelo Sr Antônio Mendes Freitas, situada a 
Av: Pompeia, 888 – CEP: 05022-000, CNPJ: 60.944.998/0012-67 
, doravante denominada DOADORA, ajustam, com fundamento 
no artigo 13 do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO 
nos termos a seguir expostos: CLAUSULA PRIMEIRA: A DOA-
DORA entrega à DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos 
para esta ultima o bem doado, discriminado a seguir: 01 SMAR-
TPHONE SANSUNG GALAXY A71 DUAL CHIP ANDROID TELA 
6.7 OCTA- CORE 2.2 GHZ 128 GB 4G CAMERA QUADRUPLA 
64 MP*12MP*5MP*- Valor: 1899,05 (Hum mil e oitocentos e 
noventa e nove reais e cinco centavos) Data: 20/03/2021- Nota: 
027.394.673CLAUSULA SEGUNDA – A DONATÁRIA se compro-

Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 13/06/2022 
às 10h em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 10h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “CIDADE ADEMAR” são: “Asso-
ciação paulistinha da vila”; “ASSOCIAÇÃO WINNER PAULISTA” 
“ESPORTE CLUBE RENASCENTE” E “ASSOCIAÇÃO GAROTOS 
DA VILA” .

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e 1º e 2º Tesoureiros) e o Presidente do Conselho 
Fiscal das associações categoria “A” que permanecerem como 
associadas categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em 
dia com atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação e comparecerem com seus repre-
sentantes. Os associados da categoria “B”, se apresentado o 
livro de registro, terão direito a voto desde que em dia com 
suas obrigações junto a Associação ou Clube da Comunidade. 
Não serão aceitos votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a V do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 25/05/2022 das 08h00 às 17h00 na 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/DGEE, sito 
à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO N° 147/2022
PARA: CLUBE DA COMUNIDADE “PORINGÁ”.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do CLUBE DA 
COMUNIDADE “PORINGÁ”.

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37, do 
capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX do Estatuto 
Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 15/06/2022, às 14h30 As-
sembléia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) Alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria 

n° 36/SEME-G/2018;
d) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2022/2024.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do CLUBE DA COMU-
NIDADE “PORINGÁ” será realizada em SEME/DGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 15/06/2022 às 
14h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
36 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 14h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do CLUBE DA COMUNIDADE “PORINGÁ” são: ASSOCIA-
ÇÃO ATLÉTICA PORTINGÁ e MOCIDADE COMANDO AMARELO 
3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Secretário 
e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das associações 
categoria “A” que permanecerem como associadas categoria 
“A”, terão direito a voto se estiverem em dia com atas e taxas 
junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e com-
parecerem com seus representantes. Os associados da categoria 
“B”, se apresentado o livro de registro, terão direito a voto 
desde que em dia com suas obrigações junto a Associação ou 
Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do inciso I do Estatuto Social em vigor e o seu regis-
tro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão 
aceitos até o dia 10/06/2022, das 08h00 às 17h00 na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/ DGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO N° 148/2022
PARA: CLUBE DA COMUNIDADE “MARCILIO ALVES DO 

PRADO”.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do CLUBE DA 
COMUNIDADE “MARCILIO ALVES DO PRADO”.

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37, do 
capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX do Estatuto 
Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 22/06/2022, às 14h00 As-
sembléia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) Inclusão/Exclusão de associados sócio categoria “A”;
b) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) e) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2022/2024.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do CLUBE DA CO-
MUNIDADE “MARCÍLIO ALVES DO PRADO” será realizada em 
SEME/DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, 
no dia 22/06/2022 às 14h00 em primeira convocação, conso-
ante o disposto no art. 36 do Estatuto Social, e em segunda 
convocação às 14h30 com qualquer número de representantes 
presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do CLUBE DA COMUNIDADE “MARCILIO ALVES DO PRA-
DO” são: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JARDIM CENTENÁRIO, AS-
SOCIAÇÃO ATLETICA 8 DE MAIO DE GUAIANASES e ADJACÊN-
CIA, ASSOCIAÇÃO MASTER JARDIM GIANETTI,ASSOCIAÇÃO 
MASTER REAL ESPORTE CLUBE 3 - A Diretoria Executiva (Pre-
sidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro) e o Presidente 
do Conselho Fiscal das associações categoria “A” que permane-
cerem como associadas categoria “A”, terão direito a voto se 
estiverem em dia com atas e taxas junto a SEME – Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer e comparecerem com seus re-
presentantes. Os associados da categoria “B”, se apresentado 
o livro de registro, terão direito a voto desde que em dia com 
suas obrigações junto a Associação ou Clube da Comunidade. 
Não serão aceitos votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do inciso I do Estatuto Social em vigor e o seu regis-
tro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão 
aceitos até o dia 13/06/2022, das 08h00 às 17h00 na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/ DGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591, Vila Clementino.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO 6024.2022/0003683-8

TERMO DE DOAÇÃO
Aos trinta e um dias do mês de Março do ano de 2022, na 

Supervisão de Assistência Social Cidade Tiradentes – SAS-CT, 
sito a Avenida Nascer do Sol, 529 – Cidade Tiradentes – São 
Paulo – SP, representada pelo Sr Marcio Augusto dos Santos 
, Doravante denominado DONATÁRIA, e a Organização da 
Sociedade Civil – MOCA – Movimento de Orientação a Criança 

GEOGRAFIA às 10h
Class. Nome Pontuação
31 Ivone Brito De Oliveira Rocha 183
32 Bruno Palacio Da Silva 141
33 Francisca Zenita Da Paixao Sousa 119
34 Nilza Reis Costa Casson 0
35 Maria Cristina Da Silva Mello Santos 0
36 Jussara Goes Monteiro 0
37 Maria Madalena De Jesus Tavares Uchoa 0
38 Aparecida Cayres Lima 0
39 Luiz Santos Reis 0
40 Mauricio Lucio Silva 0
41 Sebastiao Tersariolli Junior 0
42 Adriana Fuciji 0
43 Sidnei Jose Moura 0
44 Marcia Lucia Vicentini 0

EDUC. FÍSICA às 10h
Class. Nome Pontuação
14 Yasmin Carvalho Ribeiro Nascimento 2.060
15 Marcio Murilo M T S De Vasconcellos 2.044
16 Glaucia Marques Da Cruz 2.039
17 Rodrigo Conceicao Freitas 1.909  impedido
18 Helena Pinto Machado 1.454
19 Marcos Paulo Fonseca De Moura 1.445
20 Patricia Carvalho Novaes Dos Santos 1.333
21 Luiz Henrique Do Nascimento Assis 1.320

1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Azem Abdalla 
Azem, nº 564, Bairro Jd Bonfiglioli, para providências iniciais 
de contratação, caso possua condições para assumir o con-
trato deverá providenciar os seguintes documentos com cópias 
reprográficas que serão entregue emDATA A SER AGENDADA

a) cédula de identidade – RG e CPF;
b) documento comprobatório de habilitação específica - Di-

ploma e Histórico Escolar (Duas CÓPIAS);
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

e) apresentar o documento comprobatório original do tem-
po de experiência ou comprovação de aprovação em concurso;

f) Título de Eleitor, comprovante da última votação e Certi-
dão de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) Laudo Médico de "APTO", expedido por médico/clínica 

mencionando o cargo de Professor; i) Atestado de Antecedentes 
Criminais, a ser solicitado junto à Secretaria de Segurança Públi-
ca do Estado de São Paulo, por intermédio de qualquer um de 
seus órgãos (pode emitir pela internet);

j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, 
se houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, entrar 
em contato, para solicitar o formulário de abertura de conta ou 
abrir por meio do aplicativo);

l) Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) Carteira de Trabalho e Previdência social;
n) No caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) Uma foto;
p) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

r) Comprovante de vacinação (COVID)
2- Em razão da situação de emergência no Município de 

São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato: a) gestantes e lactantes; b) 
maiores de 60 (sessenta) anos; c) portadores de qualquer doen-
ça ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas 
mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, nos ter-
mos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar 
do término do contrato.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente de 25 (vinte cinco) horas aulas e 5 (cinco) horas ativi-
dades semanais.

6 - O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender 
os todos os turnos de funcionamento das unidades educacio-
nais (das 7h00 às 19h00);

7- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 COMUNICADO N° 001/2022- CAF
ASSUNTO: FECHAMENTO ALMOXARIFADO/INVENTÁRIO 

SEMESTRAL
Comunicamos ao GABINETE (SEME G), ASSESSORIAS 

(SEME AJ, APE, ACS); DEPARTAMENTOS (DGEE, DGEA, DGPE, 
DGPAR), COORDENADORIA E SUAS DIVISÕES: CAF, DCL, DSI, 
DS, DEOF, DPOF, DGP, DTIC, DPC, que o ALMOXARIFADO, da Di-
visão de Suprimentos, da SEME - Secretaria Municipal de Espor-
tes e Lazer permanecerá FECHADO no período de 13/06/2022 
a 30/06/2022, para a realização do INVENTÁRIO SEMESTRAL.

As Unidades que tiveram eventos programados para este 
período deverão antecipar suas solicitações de materiais.

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO 146/2022
PARA: Clube da Comunidade “CIDADE ADEMAR”
O Departamento de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “CIDADE ADEMAR” Considerando as dispo-
sições dos arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 40 do 
capítulo IX do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 13/06/2022 às 10h, Assem-
bléia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

-Ordem do dia:
a) inclusão e/ou exclusão de sócia categoria “A”;
b) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) alteração do Estatuto Social para adequação á portaria 

nº36/SEME-G/2018;
e) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2022/2024.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “CIDADE ADEMAR” será realizada em SEME/DGEE, sito à 

CIÊNCIAS às 08h30
Class Nome Pontuação
50 Luciana Valeria Nogueira 0
51 Vera Fatima Gomes Alves Pereira Lima 0
52 Matheus Camargo De Siqueira 0
53 Regiane Fernandes 0
54 Rogerio Augusto Sena 0
55 Pericles Cristiano Batista Flores 0
56 Maria Regina Da Silva Reis 0
57 Vagner Roberto Gentil 0
58 Raquel De Oliveira Mota 0
59 Alessandra Soares De Campos Munford 0
60 Marcos Ciaccio 0
61 Odiel Silva Santos 0
62 Hebe Dos Santos Vasconcelos 0
63 Vera Lucia De Oliveira 0
64 Leila Ventura Kawamorita 0
65 Erika Jeannette Malo Millanao 0
66 Francine Pedreira Molliet 0
67 Julio Eduardo Ramos Nogueira 0
68 Francisco De Couto Neto 0
69 Cristiandrea Ciciliato 0
70 Luiz Rogerio Ludwig Farinha 0

ARTES às 08h30
Class Nome Pontuação
58 Vanderleia Cecilia Dos Santos 0
59 Valdir Sangeroti 0
60 Tania Mara Gardini 0
61 Maria Dolores De Sousa Rocha Hirayama 0
62 Aparecida Mariano Dos Santos 0
63 Eymard Ribeiro 0
64 Sueleni Buque Damiao Cardoso 0
65 Rozana Pereira Borges 0
66 Nilzete Soares Sousa 0
67 Rosane Soares Silva Medeiros 0
68 Carlos Antonio Candido De Sousa 0
69 Claudia Da Silva Oliveira 0
70 Cassia Mariotti Gaspar 0
71 Paula Modenesi Ribeiro 0
72 Adriana Cristina Ferreira 0
73 Adriana Costa Marzochi 0
74 Camelia Maria Lima De Paiva Leitao 0
75 Ricardo Sperandio Maizza 0
76 Daniel Pacheco Da Silva Filho 0
77 Gerson Aparecido Dos Santos 0
78 Aparecida Rodrigues Dos Santos Barbosa 0
79 Eduardo Parisi Alvares 0
80 Marcia Santos De Souza 0
81 Gabriela Flores Nunes 0
82 Walkiria Silva De Paula Felippe 0
83 Andre Rogerio Arem 0
84 Cassia Helena Jose Barbosa 0
85 Marlene Gomes Benfica Santos 0
86 Martin Leandro Mirol 0
87 Cleide Aparecida Passarelli 0
88 Silvia Maria Caiado 0
89 Catia Silene Padovani 0
90 Janaina Lima Da Silva 0
91 Cloris Elaine De Castro Samos Paris 0
92 Magda Luciano Freitas Medeiros 0
93 Ilsom Jose Lourenco 0
94 Rodrigo Campos De Oliveira 0
95 Josana Zacheo Da Silva Pires 0
96 Glaucia Ribeiro Franco 0
97 Tiago Jose Castillo Lopes 0
98 Silvia Dos Santos Ferreira 0
99 Renilda Alcantara Da Silva 0
100 Patricia Ferreira Almeida Volcian 0

PORTUGUÊS às 10h
Class Nome Pontuação
130 Laurinda Aparecida M Gomes Da Silva 0
131 Katia Aparecida Pereira Ribeiro 0
132 Valdineia Bezerra De Sousa Macedo 0
133 Jandira Albuquerque De Queiroz 0
134 Alessandra Carla Gabrioti 0
135 Ligia Silva Frazao 0
136 Mariana De Ramos Galizi 0
137 Bianca Barroso Mendes Dias 0
138 Silvia Lizandra Gusson 0
139 Elenita Da Silva Ferreira 0
140 Helena Maria Orestes 0
141 Eduardo Jose Marques 0
142 Marillac Libna Da S M De P K M De Paula 0
143 Rafael Fernandes Carvalho 0
144 Graziella Ynaia Da Silva Barboza 0
145 Fernanda De Fatima Moreira Artese Viana 0
146 Sybille De Freitas Ariano 0
147 Vanessa Martines De Souza 0
148 Edna Cristina De Oliveira Rodrigues 0
149 Maria Aparecida Gomes 0
150 Daniela Robertado Carmo Barbosa 0
151 Valdineia De Oliveira Faria 0
152 Helayne Cristina R De C Azevedo 0
153 Marina Roxo Dos Santos 0
154 Miriam Joana Santana 0
155 Gisele Sanazaro Landim De Oliveira Marin 0
156 Cristiane Pamplona Maia 0
157 Marcelo Roberto Dias 0
158 Lua Isis Braga Marques 0
159 Alexsandro Luz Silva 0
160 Ana Paula Remedi Tiago 0
161 Paula Miranda Franca 0
162 Agnelo Bento Lino Filho 0
163 Nilda De Souza Brito 0
164 Fabiana Meireles De Oliveira 0
165 Flavia De Moura Barbosa 0
166 Yara Da Silva Faria 0
167 Luciana Eliza Dos Santos 0
168 Ana Paula Silva De Freitas 0
169 Saulo Molinari Do Nascimento Filho 0
170 Antonio Rafael Marcal Da Silva 0
171 Leide Daiana Coelho Trindade Dutra 0
172 Keila Da Silva Salazar 0

INGLÊS às 10h
Class. Nome Pontuação
82 Erlane Gomes Da Silva 0
83 Jocasta Pereira Dos Santos 0
84 Laiza Elaine Pacheco De Rezende 0
85 Sheila Aranha Alcantara 0
86 Cintia Rodrigues Nunes 0
87 Ana Raquel Oliveira Souza 0
88 Ana Paula Freitas De Souza Marques 0
89 Carlos Domingos Antonio Milagre 0
90 Aline Rodrigues Dos Reis 0
91 Catarina Alves Coelho 0
92 Shirley De Jesus Augusto 0
93 Nayara Ferreira Alves 0
94 Rafael Macario Fernandes 0
95 Anabelly Goncalves Das Virgens 0
96 Gabriela Martins Mafra 0
97 Mariana Quadrada Santos 0
98 Tatiane Lima Tavares 0
99 Everton Botarelli De Marco 0
100 Marina Dorigon Merusse 0
101 Carmen Felis Tingas 0
102 Giovanna Branco Viudes 0
103 Isabela Rocha Freire 0
104 Josefa Mariene Souza Farias 0
105 Maria Clara Ramos Morales Crespo 0
106 Isabela Venancio Da Silva 0
107 Marta Bernardo De Paula 0


